
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

À CAOB,
 

Em resposta ao "Despacho pedido de diligência nº 2 - julgamento TESSERIS (3841574)"
encaminhamos para analise e pronunciamento a "Proposta Resposta diligência nº 2 (3842433)".

 

Informa-se que a Sessão Pública será reaberta no dia 23/10/2025 (quinta-feira), às 14:30h
(horário de Brasília), para prosseguimento da fase de Julgamento da Proposta.

Solicita-se, ainda, que a manifestação referente à análise da proposta (aceite) e eventual
solicitação de diligência, se necessária, seja apresentada de forma clara e objetiva, de modo a evitar
dúvidas ou questionamentos decorrentes de informações suscetíveis a interpretações equivocadas.

Ressalta-se, por fim, que os documentos de habilitação somente serão exigidos após o
aceite da proposta ora em análise, com o esgotamento de todos os procedimentos desta fase, incluindo, se
for o caso, a conclusão das diligências eventualmente realizadas, sem prejuízo que novas diligências
possam vir a serem solicitadas.

Atenciosamente,

 
Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações

Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de
Contratação, em 23/10/2025, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3842446 e o código CRC 36697CCE
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3842446
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